
AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Jaicós, 1435, - Bairro Ilhotas, Teresina/PI, CEP 64014-060

Telefone: - https://portal.pi.gov.br/agrespi
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00237.000254/2025-11
 
                         1.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
                         1.1 Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2023.
                         1.2 Decreto Estadual nº 21.872 de 7 de março de 2023
 

2.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI Nº
14.133, DE 2021

2.1 DO OBJETO
2.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÕES 
RETORNÁVEIS DE POLICARBONATO OU POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS,
realizado através de DISPENSA ELETRÔNICA, com vistas a atender às necessidades da AGÊNCIA
REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ,conforme
especificações, condições e quantidades estimadas, conforme tabela abaixo:

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE MEDIDA
(UND)

QUANTITATIVO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
GLOBAL

ESTIMADO

1 445485

Água, sem gás,
acondicionada em
garrafa retornáveis de
policarbonato ou
polietileno, com
capacidade de 20 litros,
com lacre de segurança
na boca, validade da
agua no mínimo, de 3
(três) meses, contados
da data de entrega do
produto pelo fornecedor.
RETORNÁVEL

GARRAFÃO 200 R$ 7,91 R$ 1.582,50

 
2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como  bem de luxo, conforme Decreto

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
2.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
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VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E
ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

3.1 A descrição da solução como um todo abrange a contratação direta DE EMPRESA
PARA FINS DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, ENVASADA EM GALÃO DE 20
(vinte) LITROS, líquido água mineral natural, sem gás.

3.2 O produto, objeto da contratação, deve atender às características microbiológicas e
não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos das substâncias químicas
prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a Instrução
Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

3.3 A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como
amassamentos, fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água
mineral natural e, ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº
14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão retornável -
Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de
qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou
genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em
legislação específica.

3.4 O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de
Produção Mineral (DNPM), conforme dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999.

3.5 As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e
certificação devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa e em
legislação específica.

3.5.1 Descriçao dos itens:
3.5.2 Item 1: Água mineral natural, sem gás, em garrafão retornável:
3.5.2.1 CATMAT: 445485 Capacidade do garrafão: 20 litros.
3.5.3 Material da embalagem: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou

outro material aceitável para contato com alimentos e bebidas em conformidade às exigências da
Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT NBR n° 14.222/2013, que deverão garantir a integridade do
produto. 

3.5.3.1 O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de
manchas, alterações de cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não
poderá possuir nenhum tipo de resíduos e odores. O gargalo não poderá possuir qualquer tipo de
deformações internas ou externas.  

3.5.3.2 A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do inciso I do
art. 5° da Portaria DNPM nº 387, de 2008. 

3.5.4 Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros:  
a)Altura total: 490mm ± 2,5mm; 
b) Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5mm, conforme

ABNT NBR n° 14.222/2019. 
3.5.5 Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega do

produto pelo fornecedor.
 
4. OBJETIVO E JUSTIFICATIVA
4.1 A presente contratação tem por objetivo assegurar o abastecimento regular de água

mineral aos servidores e ao público externo atendido pela AGRESPI, pelo período de 12 (doze)
meses, tendo em vista a inexistência de contrato com este objeto para esse fim no âmbito desta
Agência Reguladora.

4.2 O fornecimento de água mineral visa atender à necessidade básica de hidratação
dos servidores, essencial à manutenção da saúde, da concentração e da produtividade no ambiente
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de trabalho. Considerando que mesmo em níveis leves a desidratação pode impactar o desempenho
funcional, a disponibilização contínua desse insumo configura-se como medida necessária de saúde
ocupacional.

4.3 A AGRESPI dispõe de 20 (vinte) servidores em exercício e realiza atendimentos
presenciais a usuários externos de forma contínua. O suprimento de água mineral assegura
condições mínimas de conforto e acolhimento, tanto ao público interno quanto ao externo.

4.4 A contratação em questão observa boas práticas administrativas, contribuindo para
um ambiente funcional adequado e condizente com as finalidades institucionais desta Agência, nos
termos do interesse público.

4.5 É importante destacar que a contratação do fornecimento de água mineral será feita
de acordo com a necessidade real da AGRESPI, condicionada à disponibilidade orçamentária e ao
planejamento estratégico, em conformidade com as normas de licitações e contratos aplicáveis no
âmbito da Administração Pública Estadual. Dessa forma, garante-se a economicidade e a qualidade
nos serviços prestados pela entidade.

 
5.DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
 
5.1 Trata os presentes autos de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO

ELETRÔNICA ​, fundada no art. 75 da Lei nº 14.133/2021 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO
PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFA RETORNÁVEIS
DE POLICARBONATO OU POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS, própria para
consumo humano, bem de consumo contínuo imprescindível a realização dos trabalhos e ao
cumprimento da missão institucional desta AGRESPI.

5.1.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2023.
Decreto Estadual nº 21.872 de 7 de março de 2023

5.1.2 Da Dispensa de Licitação 
Art. 75. É dispensável a licitação II - para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.
5.2 Considerando a essencialidade do objeto para o bom funcionamento das atividades

desta AGRESPI, bem como as altas temperaturas registradas durante todo o ano no estado do Piauí,
faz-se necessário garantir a adequada hidratação dos servidores que prestam serviços neste órgão, o
que contribui para o aumento da produtividade, assim como dos usuários nele atendidos,
assegurando-lhes maior conforto. Dessa forma, a contratação direta mostra-se o procedimento mais
eficaz para atender a essa necessidade.

5.3 Cumpre frisar que os produtos, objeto do presente Termo de Referência, tratam-se
de bens comuns, haja vista adequar-se à conceituação feita pelo Decreto 11.346/2004, em seu artigo
3º, parágrafo 2°. Isto é, trata-se de bens cujos padrões de qualidade e desempenho do mesmo
podem ser aferidos por intermédio de uma pesquisa de mercado.

5.4 A disponibilidade de água potável é fundamental para o bem-estar, a saúde e a
produtividade no ambiente de trabalho, configurando-se como um item essencial para o
funcionamento adequado da AGRESPI e o cumprimento de suas atividades administrativas.

5.5 A presente justificativa visa embasar o procedimento administrativo para a
contratação para fornecimento desse insumo vital, garantindo o abastecimento constante e de
qualidade para a AGRESPI..

5.6 A utilização de embalagens retornáveis, a longo prazo, demonstra ser mais
econômica em comparação com a aquisição constante de embalagens descartáveis, reduzindo os
custos com a compra de água e a geração de resíduos. A opção por garrafões retornáveis alinha-se
aos princípios da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental, diminuindo a quantidade de
plástico descartado no meio ambiente.

5.7 Ademais, os garrafões de 20 litros atendem adequadamente ao volume de consumo

Termo de Referência 0019816290         SEI 00237.000254/2025-11 / pg. 3



da AGRESPI, facilitando o armazenamento e a distribuição da água nos diferentes setores.
5.8 As embalagens em policarbonato ou polietileno são materiais adequados para o

acondicionamento de água potável, garantindo a sua qualidade e segurança para o consumo, desde
que provenientes de empresas que sigam as normas sanitárias vigentes.

5.9 Assim, a contratação de uma empresa para o fornecimento de água mineral é
imprescindível para assegurar o abastecimento regular e de qualidade para a AGRESPI. A ausência
desse fornecimento pode impactar negativamente o bem-estar dos servidores e o desenvolvimento
das atividades administrativas.

5.10 A escolha de uma empresa do ramo do objeto garante o cumprimento das normas
de higiene e segurança na manipulação e entrega da água, bem como a regularidade no
fornecimento, evitando interrupções que possam prejudicar o funcionamento da entidade.

5.11 Diante do exposto, a contratação de empresa do ramo do objeto garante o
fornecimento de água mineral sem gás, acondicionada em garrafões retornáveis de 20 litros, é medida
essencial para atender às necessidades desta   AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ, garantindo um ambiente de trabalho saudável e
produtivo, em consonância com os princípios da economicidade, da sustentabilidade e da eficiência
na gestão dos recursos públicos.

 
6. CLÁUSULAS DE SUSTENTABILIDADE: 
6.1 Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto

quais sejam: produção (extração, qualidade da água, embalagem), distribuição, uso e destinação
final.

a) Produção:
O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em conformidade

à Resolução CNRH/MMA nº 76, de 16 de outubro de 2007 . A referida Resolução estabelece
diretrizes gerais para a integração entre a gestão de recursos hídricos e a gestão de águas minerais,
termais, gasosas, potáveis de mesa ou destinadas a fins balneários;

A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das pessoas no consumo em
conformidade à Instrução Normativa ANVISA n° 60, de 23 de dezembro de 2019 , que estabelece
as listas de padrões microbiológicos para alimentos;

As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter
percentual de material reciclado em sua composição em observância à norma ABNT NBR
13230/2008 - Embalagens e acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação e simbologia.

b) Distribuição:
Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC nº 173, de 2006,

que dispõe sobre as boas práticas para industrialização e comercialização de água mineral natural.
c) Uso:
A forma de consumo da água mineral deve evitar desperdício.
d) Destinação Final
O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº 12.305, de 2

de agosto de 2010, à NBR 14222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa,
Garrafão retornável e demais normativos sobre o tema.

 
7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº

14.133, DE 2021)
7.1 SUSTENTABILIDADE
7.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:
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7.1.2 A presente contratação está alinhada ao Plano Diretor de Logística Sustentável
(PLS), nos termos da Portaria Seges/ME n° 8.678, de 19 de julho de 2021.

7.1.3 Os produtos devem atender aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 6ª ed., da Advocacia-Geral da União.

7.1.4 Serão incentivadas práticas como a logística reversa de garrafões, o uso de
materiais recicláveis nas embalagens, bem como a preferência por fornecedores que adotem medidas
de responsabilidade ambiental, conforme diretrizes da Instrução Normativa nº 1/2010 e do Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis (AGU).

7.1.5 Em consonância com o art. 1º da Instrução Normativa nº 1 (SLTI/MPOG), que
dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços
ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, foram inseridos nas
especificações técnicas do objeto do presente Estudo Tecnico Preliminar os critérios de
sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou fabricação, utilização e
descarte de matérias-primas.

7.1.6 Nos termos inciso XI do art. 7º da Lei nº 12.305/2010, que instituiu a Política
Nacional de Resíduos Sólidos, sempre que possível e, no que couber, deve ser dada prioridade nas
aquisições e contratações governamentais aos produtos reciclados e recicláveis, bem como devem
ser utilizados critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

7.1.7 Dar-se-á preferência a fornecedores que adotem práticas sustentáveis, como
logística reversa dos garrafões e uso de embalagens recicláveis.

7.1.8 Deverá ser priorizada, sempre que possível, a contratação de empresas locais e
com responsabilidade ambiental comprovada.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO:
8.1 É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado.
9.DA GARANTIA CONTRATUAL:
9.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

nº. 14.133, de 2021.
10.DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E ART.

40, §1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
10.1 DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
10.2 Os objetos das contratações serão entregues em remessa integral ou

parcelada,conforme necessidade da AGRESPI, devendo o fornecedor realizar a entrega dos bens no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, recebimento da Ordem de Fornecimento pelo contratado,
acompanhada da nota de empenho.conforme as especificações e condições previstas neste Termo
de Referência.

10.3 A entrega do objeto será realizada na AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ

10.4 Os garrafões de 20 (vinte) litros contendo água mineral serão entregues na
AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUI-
AGRESPI , localizada na Rua Jaicós, nº 1435, no Bairro Ilhotas, em Teresina-PI.

10.5 A entrega poderá ser realizada de 7h30min. às 13h30min, de segunda a sexta–
feira;

10.6 O prazo de entrega será contado a partir da data do recebimento da
Autorização de Fornecimento, enviada à contratada, por e–mail ou ainda por telefone.

10.7 O prazo de validade do produto, na data da entrega, não poderá ser inferior a 3
(três) meses para a água em garrafão retornável e 6 (seis) meses para a água em embalagem
descartável.

10.8 Os objetos deverão ser entregues em perfeitas condições, conforme
especificações, no prazo e local constantes no Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
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qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade.

10.9 Os objetos da contratação deverão ser entregues acondicionados em embalagens
próprias para cada produto, não devem estar amassados ou com outra deformidade qualquer.

10.10 Os produtos deverão ser entregues em sua embalagem original contendo as
indicações de marca, fabricante/produtor, procedência e prazo de validade, quando for o caso.

10.11 Caberá à contratada arcar com as despesas de embalagem e frete de produtos
que tenham necessidade de ser substituídos.

10.12 O contratado deverá indicar o número telefônico e endereço eletrônico para
contato com a CONTRATADA e recebimento da requisição de materiais.

10.13 O prazo de entrega dos objetos contratados será determinado no instrumento de
contrato, observando-se prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, salvo justificativa específica da
contratada, contados da data do recebimento da Nota de Empenho.

10.14 Mecanismos formais de comunicação:
10.14.1São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a contratante e

o contratado, os seguintes:
a.Sistema SEI;
b.Ata de Reunião;
c.Ofício;
d.Ordem de Fornecimento de Bens;
e.E-mails. 
 
11.DO RECEBIMENTO
11.1 Por ocasião do recebimento do objeto serão aferidas a qualidade e a quantidade de

acordo com a proposta vencedora.
11.2 Nos termos inciso II do Art. 140 da Lei Federal nº 14.133 o objeto do contrato será

recebido em se tratando de compras:
11.3 Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária em até 5 (cinco)

dias úteis, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta.

11.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

11.5 Os bens serão recebidos definitivamente, mediante termo detalhado, no prazo
até 5 (cinco) dias úteis  do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado

11.6 O recebimento não exclui a responsabilidade da Empresa contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

11.7 A Administração contratante emitirá o documento de aceite somente após o
recebimento definitivo e restar constatado ter a empresa contratada cumprido suas obrigações e estar
o objeto em condições de recebimento.

11.8 No ato do recebimento caso o objeto apresentado não esteja em conformidade com
este Termo de Referência, o item será recusado total ou parcialmente, conforme o caso, sem direito a
indenização à empresa contratada.

11.9 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da empresa contratada
quanto aos vícios ocultos, ou seja, que só manifestados quando da sua normal utilização pela
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Administração contratante, nos termos do Código de defesa do Consumidor (Lei 8.078/90)
11.9.1 Os bens ofertados deverão obedecer ao disposto no art. 31 da Lei Federal nº.

8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor)
11.10 Se houver erro no documento fiscal, ou qualquer outra circunstância que impeça o

recebimento definitivo, este ficará pendente e o pagamento restará suspenso, não podendo a
Empresa contratada interromper a execução do objeto até o saneamento das irregularidades.

11.11 Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o
pagamento suspenso por culpa da empresa contratada, não incidirá sobre a Administração
contratante qualquer ônus, inclusive financeiro.

11.12 Na entrega dos bens, as despesas com seguros, transportes, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes da realização e/ou substituições do objeto, indicadas pela
contratante, deverão ser de responsabilidade da contratada, sem ônus para contratante.

12.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
12.1 O prazo de Vigência da Contratação vigorará a partir da assinatura do contrato,

com eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Piauí pelo prazo de 12
(doze) meses, condicionados à existência de crédito orçamentários para o exercício em que
ocorrerão as despesas.

13.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir da data final do período de adimplemento a que se referir.
13.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
13.3.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.
13.4. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento

dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura apresentada.
13.5 Para execução do pagamento de que trata esta cláusula, a contratada deverá fazer

constar da nota fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da
contratante, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o
número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência.

13.6 Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar,
juntamente com a nota fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

13.7 A nota fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela contratada,
diretamente ao fiscal do contrato, que somente atestará a execução do objeto e liberará a referida
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.

13.8  Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à contratada, pelo fiscal do contrato e o pagamento ficará pendente
até que se providencie pela contratada as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não
acarretando qualquer ônus para a contratante.

13.9 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
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I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
13.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao

contratante. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF,

fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial
ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão
Negativa de débitos Trabalhistas);

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da contratada, ou outra equivalente, na forma da lei.

13.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para
pagamento.

14.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021)

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (inciso X do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

14.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº 14.133,
de 2021).

14.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei nº 14.133,
de 2021).

14.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.8 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação
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do Contratado junto ao Sicaf (art. 30 da IN nº 3, de 2018).
14.9 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
CADUF/SICAF.

14.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse f im.

14.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

14.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

14.13.Preposto
14.13.1. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

execução do contrato, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.

14.13.2. A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a contratada designará outro para o exercício
da atividade.

14.14. Fiscalização
14.15.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

14.15.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

14.15.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

14.15.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

14.15.5. O fiscal do contrato informará ao setor competente, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

14.15.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao setor competente.

14.15.7. O fiscal do contrato comunicará ao setor competente, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

14.15.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

14.15.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao setor competente para que tome as
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência
 
15.DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”, DA LEI Nº
14.133, DE 2021)

15.1O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de
2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço POR ITEM.

15.2 Segundo o § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, as contratações diretas de
pequeno valor, por dispensa de licitação (art. 75, incisos I e II), devem ser “preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa”.

15.3 Regulamentando a matéria, a Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 8 de julho
de 2021, instituiu o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 4º, a referida Instrução Normativa prevê que os órgãos e
entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

i) contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

ii) contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

iii) contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos
termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando
cabível; e

iv) registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou
entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021

As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos.

Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

​16.QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
16.1 Comprovação de aptidão para o FORNECIMENTO DE ÁGUA, SEM GÁS,

ACONDICIONADA EM GARRAFA RETORNÁVEIS DE POLICARBONATO OU POLIETILENO, COM
CAPACIDADE DE 20 LITROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AGENCIA REGULADORA
DE SERVIÇOS PUBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUI - AGRESPI, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. Para fins da
comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas.

16.2 Para a demonstração da capacidade técnico-operacional da licitante será admitida
a comprovação da execução mínima dos quantitativos das parcelas consideradas de maior relevância
e valor significativo do objeto a ser contratado, assim considerados:
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                            ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS :
 

Item Descrição do item

Quantidade
Estimada

Total
(100%)

Comprovação
Mínima (30%)

1

Água, sem gás, acondicionada em
garrafa retornáveis de

policarbonato ou polietileno, com
capacidade de 20 litros, com lacre
de segurança na boca, validade da
agua no mínimo, de 3 (três) meses,

contados da data de entrega do
produto pelo fornecedor.

RETORNÁVEL.

200 60

16.3 O(s) atestado(s) de Capacidade Técnica deverão apresentar dados suficientes para
a verificação de sua autenticidade, identificação da entidade expedidora e do responsável que o
assinar, bem como deve propiciar a confirmação de que houve cumprimento da obrigação na forma e
prazo exigidos para o fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

16.4 Conforme o §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021 , “será admitida a exigência de
atestados com quantidades mínimas de até 30% (trinta por cento) das parcelas  de que trata o
referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados”.
Além disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às parcelas de maior
relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor
total estimado da contratação (art. 67, §1º).

16.5 Para a comprovação da exigência constante do item 7.5.1. será aceito o somatório
de atestados.

16.6 Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s)
eventual(is) empresa(s) filial(is).

16.7 Não será aceita a substituição do Atestado de Capacidade Técnica por cópia de
contratos, tendo em vista que a simples existência do contrato não comprova a capacitação técnica
da empresa, sendo que o atestado, por ser uma declaração formal do órgão público ou empresa
privada, é o único meio de atestar o correto fornecimento do objeto. Será aceito a cópia do respectivo
contrato para a complementação das informações dos atestados apresentados, se necessário.

16.8 A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

16.8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório da indicação de seus
administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
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condição de microempresa ou empresa de pequeno porte - segundo determinado pelo Departamento
de Registro Empresarial e Integração - DREI;

f) No caso de cooperativa, ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o
objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do IBGE.

16.8.2 HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto deste certame.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF,
fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial
ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;

Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão
Negativa de débitos Trabalhistas, ou positiva com efeitos de negativa);

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;
Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em

nome da matriz;
Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome

desta filial;
Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais,

este fato deve ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante indicará
qual filial executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal,
exigidos para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial,
simultaneamente;

Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números
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nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições pela licitante.

 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Estado.
a) Administração da Unidade -11201
b) Fonte: 500
c) Programa de Trabalho: 04.122.0109 2000
d) Elemento de Despesa: 339030
 
18.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
18.1 O valor total estimado de todos os itens é de R$  1.582,50  (  Hum mil quinhentos e

oitenta dois reais e cinquenta centavos ), conforme quantitativo e valores unitários descritos no item
2.1 deste Termo de Referência. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por inadimplência, estão

previstas no capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na
minuta do contrato.

19.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou o contratado será
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.
19.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes

sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. A sanção prevista na alínea “a”

do subitem 19.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na na alínea “a” do
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subitem 19.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.4. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 19.3, calculada na forma do item 19.11

e 19.12 deste Termo de Referência, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem

19.5. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 19.3 será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do subitem 19.2, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.6. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 19.3 será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do subitem 19.2, bem como
pelas infrações administrativas previstas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 19.3 e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

19.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 19.3 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do referido subitem.

19.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a
contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
Administração propor que seja responsabilizada: 

a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do

exercício profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. O cálculo da sanção de multa

observará os seguintes parâmetros:
19.11 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato

será calculada conforme os seguintes percentuais:
a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10

(dez) dias;
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro)

dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o

limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

19.12. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no
cumprimento de suas atividades;

b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante;e
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo

ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. Será
aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;
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b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor
dos bens que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

19.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos
constantes nos arts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021.       

19.14. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter
compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

20. RESPONSABILIDADES
20.1 São obrigações da CONTRATANTE:
20.1.1Nomear fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos; 
20.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo

com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;
20.1.3. Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
20.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais avençadas;
20.1.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;
20.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos

preestabelecidos em contrato;
20.1.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento do objeto;
20.1.8. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento do objeto por parte

do Contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;
20.1.9. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os

diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à
Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as
bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer;

20.1.10. Realizar, no momento da licitação, diligências com o LICITANTE classificado
provisoriamente em primeiro lugar, para fins de comprovação de atendimento das especificações
técnicas;

20.1.11. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas nos serviços oferecidos, fixando prazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido; certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

20.1.12. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução
dos serviços, de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo
com o contrato. Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 (quinze) dias corridos
para questionar os valores glosados, sob pena de aceitação da glosa.

20.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

20.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento; Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

20.1.15. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
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recebimento do serviço e notificações expedidas;
20.1.16. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; Direcionar a contratação
de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; Considerar os trabalhadores da
CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

20.1.17. Analisar minuciosamente no ato da entrega do objeto, toda a sua integridade e
o atendimento de todos os pontos deste Termo de Referência. 

20.1.18. Recusar o recebimento do objeto deste Termo quando for constatado o não
atendimento de qualquer cláusula e/ou descrição contratual/editalícia até que seja sanado o vício.

20.2 São obrigações da CONTRATADA:
20.2.1Cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do serviço;

20.2.2 Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que
deverá responder pela fiel execução do contrato; Na hipótese de afastamento do preposto
definitivamente ou temporariamente, a CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato por
escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil.

20.2.3. Efetuar a entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 11 de setembro de 1990);

20.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

20.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do contrato pela Contratante;

20.2.6. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,
desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

20.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação; Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que
antecede a data da entrega, os motivos e justificativas que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

20.2.8. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da
solução de TIC;

20.2.9. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;

20.2.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de
TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo
a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

20.2.11. Fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução do contrato, quando for o
caso.

20.2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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20.2.13. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato em até 2
dias úteis, a contar de sua solicitação; 

20.2.14. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços, nas condições
deste Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela
CONTRATANTE;

20.2.15. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

20.2.16. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação da licitação oriunda deste Termo de Referência;

20.2.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

20.2.18. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado,
não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer
problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato; Caso o problema de funcionamento do
serviço tenha a sua origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a
CONTRATANTE as informações técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato,
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

20.2.19. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela
CONTRATANTE, cujo o Fiscal do Contrato terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial,
em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

20.2.20. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e
irrestrita f iscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas;

20.2.21. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que se refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;

20.2.22. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

20.2.23. Sujeita-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do
art. 125 da Lei nº. 14.133/2021;

20.2.24. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução do
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

20.2.25. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins
diversos do estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão;

20.2.26. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

20.2.27. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da
contratação.

 
21.PROTEÇÃO DE DADOS
21.1 A contratada deverá declarar que tem ciência da existência da Lei Geral de

Proteção de Dados (LGPD) e que se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo contratante.

21.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

21.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
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informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em
decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo
vedado o repasse das  informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

21.4. A contratante e a contratada se comprometem a proteger os direitos fundamentais
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do
serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de
Proteção de Dados - ANPD.

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia
aprovação da contratante, responsabilizando-se a contratada pela obtenção e gestão. Os dados
assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados no contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades. Eventualmente,
podem as partes convencionar, por escrito, que a contratante será responsável por obter o
consentimento dos titulares.

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais
coletados seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas, devendo estar
alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.

e) os dados obtidos em razão do contrato serão armazenados em um banco de dados
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação
e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses
dados com terceiros.

e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela contratada,
para atender ao disposto acima, esta garante que:

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo
nível de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena
de encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico
brasileiro.

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da contratada.
e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e

continuará a ser feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de
dados aplicável e que não viola as disposições pertinentes do Brasil.

e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da Informação do
Estado do Piauí - ATI, ou a entidade que a substituir, durante o período de tratamento de dados
pessoais, também em relação aos dados transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em
conformidade com a legislação sobre proteção de dados aplicável e com as cláusulas do contrato.

e.1.5) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e
organizativas, e as especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados que lhe sejam
remetidos com terceiros.

e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra
a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não
autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra
qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança
adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger,
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atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação.
e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança.
e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da contratante e em conformidade

com as suas instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações
por qualquer razão, concorda em informar imediatamente a contratante que neste caso poderá
suspender a transferência de dados e/ou de rescindir o contrato.

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas
da contratante e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação
que possa ter efeito adverso substancial nas garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do
contrato, comunicará imediatamente essa alteração a contratante, que neste caso poderá suspender
a transferência de dados e/ou de rescindir o contrato.

e.1.10) notificará imediatamente a contratante sobre: qualquer solicitação juridicamente
vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade f iscalizadora responsável pela
aplicação da lei, a menos que seja proibido de outra forma, como uma proibição da lei penal de
preservar a confidencialidade de uma investigação policial; qualquer acesso acidental ou não
autorizado.

e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da
contratante, relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e que se
submeterá aos conselhos da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos
dados transferidos.

e.1.12) a pedido da contratante apresentará as informações necessárias sobre o
tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações solicitadas
pela autoridade fiscalizadora.

e.1.13) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo
com o disposto no contrato. e.1.14) enviará imediatamente à contratante uma cópia de qualquer
acordo de subcontratação que celebrar sobre o objeto do contrato.

21.5. A contratada dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à política de privacidade da
contratante.

21.6. O eventual acesso, pela contratada, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a contratada e para seus prepostos –
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do
presente contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.

21.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de
Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário,
Ministério Público, órgãos de controle administrativo.

21.8. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

21.9. Em atendimento ao disposto na Lei nº. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), a contratante, para a execução do serviço objeto do contrato, terá acesso a
dados https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?
acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=17097507&infra_sist…
19/21 01/04/2025, 08:53 SEI/GOV-PI - 015334890 - SEGOV_TERMO_DE_REFERENCIA pessoais
dos representantes da contratada, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia
do documento de identificação.

21.10. A critério do encarregado de dados da contratante, a contratada poderá ser
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD),
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto do contrato, no tocante a dados
pessoais.
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21.11. A contratada fica obrigada a comunicar ao contratante, em até 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

21.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização
dos dados pessoais, sensíveis ou não, a contratada interromperá o tratamento e, em no máximo 30
(trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela contratante, eliminará completamente
os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro
qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese
legal prevista na LGPD.

21.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido
no contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD.

21.14. As disposições elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das
peculiaridades da contratação, as quais poderão ser previstas no contrato.

22.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Estado.
22.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da da

emissão da Nota de Reserva.
23.DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES:
13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
24.DA RESCISÃO CONTRATUAL:
24.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.

137 da Lei nº 14.133/21, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo
das sanções aplicáveis.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão
do contrato ou da prestação dos serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

25.2As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

25.3 A participação do proponente neste certame implica em aceitação de todos os
termos deste Termo de Referência.

25.4 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Termo de Referência será o do Município de Teresina – Piauí para dirimir os litígios que decorrerem
da execução do contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios alternativos de
prevenção e resolução de controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº.
14.133/2021. 

 
APROVO
Aprovo a presente Termo de Referencia que tem por objetivo a análise da viabilidade de

realização de contratação para fornecimento de água, sem gás, acondicionada em garrafa
retornáveis de policarbonato ou polietileno, com capacidade de 20 litros, para atender as
necessidades da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO
ESTADO DO PIAUÍ - AGRESPI.
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Elaborado por:

 
JUÇANDRA MARIA URTIGA DE SÁ-Matr.0085205-8 ,

COORDENADORA DE LICITAÇÃOES E CONTRATOS
 
 

DARCY SIQUEIRA ALBUQUERQUE JÚNIOR - Matr.167316-5
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

ORDENADOR DE DESPESA
 
 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DO
PROCEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO.

 
THAIS DE ARAGAO OLIVEIRA ARARIPE PALMEIRA DIAS - Matr.0199552-3

DIRETORA-GERAL DA AGRESPI
 
 

Referência: Processo nº 00237.000254/2025-
11

SEI nº 0019793712

Documento assinado eletronicamente por THAIS DE ARAGAO OLIVEIRA ARARIPE PALMEIRA
DIAS - Matr.0199552-3, Diretora Geral, em 10/09/2025, às 13:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por DARCY SIQUEIRA ALBUQUERQUE JÚNIOR -
Matr.0167316-5, Diretor Administrativo e Financeiro, em 11/09/2025, às 10:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JUÇANDRA MARIA URTIGA DE SÁ - Matr.0085205-8,
Coordenadora de Licitação e Contratos, em 11/09/2025, às 11:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019816290 e o código CRC 6624C405.
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